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TRIBIJNAI- DE JU§T|ÇA

TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE tVlATO cROSSO
DEPARTAMENTO ADM IN ISTRATIVO

EXTRATQ
Contrato n. 32/2022 - CIA n. 001 7783,56.2022.8.1 1 .0000

OBJETO: "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais
necessários ao Sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV) conforme
especiÍicaÇões técnicas constãntes no apêndice,,A,,rjo termo de referência.
Material para atender às necessidades clo poder Judiciário do Estado de
Mato Grosso, conforme condiÇoes, quântidâdês, êxigênciãs ê estimativâs,
estabelecidas neste instrumento".
CONTMTANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT. FUNAJURIS
CNPJ: 01,872.837/0001,93
CONTMTADO: 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGTCAS EtRELt- ME
CNPJ: 26,202.21 0/0001 -56
DA VIGÊNCIA: "O prazo de vigência cleste Termo de Contrato é de 12
(doze) meses, com lnício na dala cle assinatura, podendo ser prorr.ogado
corrfornre artigo 57 § 1'da Lei 8666/1993...,
DO PREÇO: "O valor da contratação e de R$ 208.000,00 (duzentos e oito
nril reais)."

Cuiabá, 03 de nraio de 2022.
lvone Regina Marca

Diretora do Departarnento Adntinistrativo

ExTRAIO
TÊRMO DE COOPERACÃO TÉCNICA O7l2022

ç tA 0050 1 6 5-3.9-e0 21,.8._11, 00 0_q

COOPERANTE: TRIBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO
CNPJ: 03.535.606/0001-1 0
COOPERADO: ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DE MATO
GRO§SO
CNPJ: 03.929.049/0001-1 1

OBJETO: Realizaçáo de campanhas/açôes que estimulanr a adoção
de crianças e adolescentes disponÍveis para adoção no Estado de Mato
Grosso contribuindo para a cultura de adoção legal e responsável, que
rompa com os mitos, preconceitos e práticas ílegais aincia existentes e
divulgar as ações realizadas pelo Podel Judiciário no tocante a preservação
do meio ambiente.
VIGÊNCIA: O presente Termo cle Cooperação Técnica terá validade rJe 01
(um) ano contado da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
até o linrite de 60 (sessenta) meses, nrediante Termo Aditivo, nos nroldes
do artigo 57, § 2", da Lei n, 8.666/93.

Cuiabá-MT, 10 de maio de 2022.
(assrnado digitalme nte)
lvone Regina Marca

Diretora do Depârtamento Administrativo

TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADM IN ISTRATIVO

EXTRATO
Contrato n, 35/2022 - ClAn. 0019540-85,2022,8.11,0000

OBJETO: "Contratação de empresa íornecedora de cadeiras giratórias,
para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Mato
Grosso, conforme condiçôes, quantidacles e exigências estabelecidas
neste instrumento. Visa o atendimento de todas as Unidades do Tribunal
de Justiça, para além do atendimento dos novos prédios, conr previsão de
inaugttração das Comarcas deYárzea Grande, Juizado Especial Unificado,
bem como anrpliação nas construções já existentes.".
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇAJMT - FUNAJURIS
CNPJ; 01.872.837/0001 -93
CONTRATADO: SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 07.875.1 46t00O1 -20
DAVIGÊNCIA: "O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses, corr
início na data de assinatura, podendo ser prorrogado conÍorme artigo 57 §
1'da Leí 8666/1993.'
DO PREÇO: "O valor da contrataçâo é de R$ 869.400,00 (oitocentos e
sessenta e nove nril e quatrocentos reais)."

Cuiabá, 10 de maio de 2O22.

lvone Regina Marca
Diretora do Departanrento Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAM ENTO ADMI N I STRATIVO

EXTRATO
4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 36/2019- CIA 0028026.

64.2019.8.11 .0000

OBJETO: "O. presente Termo de Aditamento tem a Íinalidade de alterar. ern
parte, a CLAUSULA SEGUNDA - VlcENClA, no itcm 2.1. a CLÁUSULA
TERCEIRA - PREÇO, no itenr 3.1 e incluir a CLAUSULA DÉCIMA OTTAVA
- DO CUMPRIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
1-3.70912018, do contrato originariamente firmado ôntre as partes, contóime
Cl n.202-2022-lnfra Manu, élaborado pelo Fiscal do Contàto, acostado no
Andamento ClA237 e Parecer Contábii rro 323t2022 anexado ao andarnento
CIA n. 244.".

ÇQNTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇ/JMT . FUNAJURIS
cNPJ: 03.535606/0001 -1 0 - 01.872.83710001 -93
CONTRATADO: LOURIVALDO BERNARDINO I\4E
CNPJ: Q8.01 5.621 /0001-50
DAVIGENC|A:."Alterar, e-nr parte, a Cláusula Segunda, item 2.1, prorrogando
o plq7g qg vlgêncja do Contrato por mais 12 (doze) nreses, de lOlOdlZOzZ
gQUpAlZ1Zl, podendo ser prorrogado com bàse nô artigo 57, lnciso ll, da
Lei no 8.666/93.".
DO PREÇO: "Alterar em parte a CLÁUSULA TERCEIRA - pREÇO, em
virtude do reajuste de Í1,2993%0, do período de al:,rilt2O2l a n"tarÇot2O22,
apresentado pelo Parecer Contábil Maciel Consultores / TJMT N" 323/2022,
acostado no Andamento ClA244, passando o valor mensal atualizarJo pará
R$ 9.348,62 (nove mil, trêzentos é quarenta e oito reais e sessenta e'dois
centavos), perfaze.ndo o total anual atualizado em Rg 112.183,44 (cento e
doze mil cento e oitet]ta e tt'ês reais e quarenta e quatro centavos).i

Cuiabá, '10 de maío de2022,
lvone Regina Marca

Diretorâ do Departanrento Administrativo

TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE TVATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADM INISTRATIVO

3' r. A. coNrRAro ,,. I zrz5illâLo000482e-46.2020.8.1.r.0000

OBJETO: "O f,resentê Termo de Aditatnonto tem por íinalidade alterar, etn par1e,
a CLÁUSULA SEGUNDA (VIGÊNCIA) e inclu a CLÁUSULA VIGÉSIMA- Do
CUMPRIMENTO DAt_Et GERAT. DE PROTF_ÇÃO DE DADOS- LEt N. 13.709/2018, rlo
contralo originalmênte firma(lo entre as parles".
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT . FUNAJURIS
CNPJ: 0 1 .872.837/000 1 -93
CONTRATADO: SABRINA GRACIELA DA SILVA FERRETRA [-AHD
CNPJ: 27.0'1 5.036/000'1 -03
DA VIGÊNCIA: "Alterâr, ern parte, a Cláusula Segunda- Vigência, nô item 2.1, prôrro-
gando-se o prazo de vigêncía do contrato por nrais 12 (rJoze) meses, con) base no Art.
57, ll da Lei n. 8.666/93, para o período de 1910712022 a 18t0712023".

CuÍabá, 09 de maio de 2022.

o,,",".,, o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

tNEXtGtBTLtDADE DE LtCtTAÇ Ão N. 21 t2022
clA 001 4'1 23-54 .2022.8.1 1.0000

Partes: Tribunal de Justiça de Mato Grosso e o ProÍessor Giovane Santin
CPF: 662.620.971-04
Decisão: "(..,). Frente a êssas consideraÇões, AUTORIZO a contrataÇão do
Proíessor Giovane Santin para ministrar o curso cle "Dosimetria da Pena",
na forma proposta - inexigibilidade de licitação, artigo 25, ll, c/c art, 13,
Vl, da Lei n.8.666/93. (...). Publique-se. (...). Cumpra-se. Cuiabá, 13 de
al:ril de 2022. Asslnar/o DigitalnÊnte Desembargadora MARIA HELENA G.
PÓVOAS - Presidente do Tribunal de Justiça"
Decisão: "(...). Diante dessas ponderações, devo conoluir que não há mais
pendência a ser resolvida no pÍesente procedinrento. Portanto, ratiÍico os
termos da decisão anexada ao andamento n. 22 do expêdiente vinculado,
a finr de viabilizar a realizaçáo do curso de "Dosimetria da Pena", pelo
Professor Giovane Santin. (...). Cunrpra-se. Cuiabá, 09 ntaio de 2022.
ÁssÍrado Digitalmente Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS -
Presidente do Tribunal de Justlç4"

Valor total: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais),
Elemento de Despesa; 3.3.90.39
Cuiabá, 09 de tnaio de 2022.
lvone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

PODERJUDIC o


